
Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Gabinete do Prefeito

São Roque - 'A Terra do Vinhoe Bonita por Natureza'

OF N» 349/2021/GP

São Roque, 02 de junho de 2021.

Assunto; Comitê Intersetoríal formado por profissionais da Educação para estudo
e sugestões relativos ao combate da COVID-19 do Município de São Roque.

Ref.: Requerimento N° 065/2021
CO

Excelentíssimo Senhor Presidente, g

Venho, por meio deste, responder Vossa Excelência, oVereador autor do ^
Requerimento. José Alexandre Pierroni Dias (Alexandre Veterinário), bem como os

Ĉl.

nobres Vereadores desta Casa de Leis, valendo-se das assertivas relacionadas abaixo:

1. O Comitê Intersetoríal, formado por profissionais da Educação, para

discutir as formas de Combate ao COVID-19 do Município de São Roque encontra-se

constituído e atuante?

R.: Por um lado, o combate à Covid-19 é discutido pelo Comitê de Crise de

Combate à Covid-19 do Município de São Roque, instituído pelo Decreto Municipal n°

9.266, de 10 de maiode 2020, que é atuante, faz reuniões semanalmente e, atualmente,

é composto pelos seguintes membros: Prefeito, Chefe de Gabinete. Presidente da
Câmara Municipal, Representante do Conselho Municipal de Saúde. Diretor do

Departamento de Saúde, Diretor do Departamento de Administração, Assessor
Consultor da Assessoria Consultiva, Diretor do Departamento de Educação e Cultura.

Diretor do Departamento de Finanças e Diretor do Departamento de Bem-Estar Social.
Por outro lado, a elaboração e a implementação de protocolos de saúde,

voltados ao controle e á segurança no retorno das aulas da rede municipal de ensino.
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serão reaiizadas peia Comissão Municipal de Gerenciamento da Pandemia, instituída

por meio do Decreto Municipai n° 9.559, de 06 de maio de 2021, que iniciará seus

trabaihos nesta semana, para deliberar sobre o provável retorno das aulas no mês de

julho. Essa Comissão é composta pelos seguintes membros: Representante do

Departamento de Educação e Cultura, Representante do Departamento de Saúde,

Representante do Departamento de Bem-Estar Social, Representante do Departamento

de Administração, Representante dos profissionais trabalhadores de educação,

Representante do Conselho Municipal de Educação, Representante das escolas da rede

estadual. Representante das escolas da rede privada e Representante do Conselho

T utelar.

2. Em caso positivo infoiwar as datas em que o referido Comitê se reuniu

de 1V01/2021 até a presente data.

R.: Prejudicado.

3. Informar quem são os atuais membros do Comitê.

R.: informações constantes do Decreto Municipai n° 9.559, de 06 de maio

de 2021, anexo a este Ofício.

4. Em caso negativo justificar, tendo em vista o agravamento da pandemia.

R.: Prejudicado.

5. Existe a possibilidade de que o referido Comitê volte a se reunir e atuar

no combate ao COVID-19?

R.: Prejudicado.

6. Tendo em vista situação emergencial enfrentada pelo Município, qual a

data prevista para que o Comitê volte a atuar?

R.: Prejudicado.

7. Encaminhar cópia de todas as atas de reunião desse Comitê desde sua

criação.

R.: A Comissão Municipal de Gerenciamento da Pandemia, instituída por

meio do Decreto Municipai n° 9.559, de 06 de maio de 2021, iniciará seus trabalhos nesta

primeira semana de junho.

Por este Ofício e diante das indagações do Poder Legislativo, renovo meus
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votos de elevada estima e distinta consideração, com o objetivo de fazer valer uma

relação harmônica entre Executivo e Legislativo, na construção de um Município com

uma rede de ensino pública segura e apta a cumprir os propósitos legais e constitucionais

da educação.

Atenciosamente,

Ao Excelentíssimo Senhor

JÚLIO ANTONIO MARIANO

DD. Presidente da Câmara Municipal da

Estância Turistica de São Roque

MARCOS AUGUSTO ISSA-HENRKpUIS^ ARAÚJO
Prefeito da Estância Turística de São Roque
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